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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° 208/2005
2" CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE 22/02/2005
PROCESSO DE RECURSO N° 1/2088/02 AI: 2/200206164
RECORRENTE: CEJUL E SANTISTA ALIMENTOS S/A
RECO~O:ANL8OS
CONSELHEIRA RELATORA: REGINA HELENA TAHIM SOUZA DE HOLANDA

ÊMENTA: ICMS. SImSTÍTUIÇÃOTlUBlJTÁ-RIA-:. .FA.LTA.DERECOLH:IJ\{ENTO,
auto de infraçãoPARCIÁLM)!:NTK PROCEt>EN'l'E,pôrredução do .çrédittl h'jbutário
(ICMS e MULTA), .çpnformelaudopedçi;tle xeenquadramentoda lide. Infração
parágrafo. 1ndo .art,431 ..do.Decreto24.5~9/97. Penalidadeinserta~o ...art. 123, inciso I,
alínea' c" daL~i 12.670/96 alterada pelaLei ..13A18/03.I)efesaTenlpe~tiva, recurso oficial
evohmtário~coübecido~il,âopiQvido.. . .

RELATÓRIO:

Ao se realizar fiscalização - projeto diligencia fiscal- na firma Santista Alimentos S/A na
cidade de Recife - PE, as autoridades fazendárias detectaram a falta de retenção do imposto
devido por substituição tributária. em operações com farinha de trigo, no valor de RS 30.966,46(
Trinta mil, novecentos e sessenta e seis reais e quarenta e seis centavos), referente ao período de

() contribuinte apresenta impugnação alegando que os cancelamentos e devoluções não foram
consideradus pede a nulidade em gíüU de preliminar c por fim requer uma pcricia.

Após o trabalho da penda apura~se um novo vaior de RS 11.774,63( Doze mi!,
setenta e quatm reais e sessenta e três centavos)./\ empresa ingressa com recurso e soiicita uma
nova perícia que reahzada: aponta os mesmos ~~!atores~

ü dispositivo tido como infringido lO! o i\.i~.431 do

A.empresa mgres3a com recurso voiumano e o parecer da v.)n:.uütoriatributfu.ia concorda com o

É. O FF.Li~TO
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VOTO nORELAl'OR:

A farta documentação contida no prese4nte processo aponta-nos para o fato irrefutável de falta
de recolhimento do imposto ICMS - substituição tributária infringindo o parágrafo IOdo art.
431 do Decreto 24.569/97.

" Nas operações e prestações interestaduais com as mercadorias a que se referem os
correspondentes convênios ou protocolos, fica atribuída ao remetente a responsabilidade
pela retenção e recolhimento do imposto em favor do estado destinatário, na qualidade de
contribuinte substituto, mesmo que o imposto já tenha sido pago anteriormente."

o processo em lide teve a realização de 02 perícias tentando elucidar todos os questionamentos
feitos pela autuada, restando uma diferença de ICMS a recolher no valor de R$ 12.774,63,
mostrando a incontestável busca da verdade material por parte do fisco.

A meu ver o laudo pericial resta irretocável, devendo prevalecer como base de cálculo o valor
apurado pela perícia, já que o mesmo teve como base as informações fornecidas pela própria
empresa e levou em conta seus argumentos devidamente comprovados.

Feitas essas considerações, voto no sentido de conhecer do recurso oficial e voluntário, negar-
lhes provimento, para que se mantenha a Parcial Procedência do auto de infração, de acordo
com o parecer da Douta Procuradoria Geral do Estado.

DEONSTRA TIVO:

ICMS
MULTA
TOTAL

É COMO VOTO

R$ 12.774,63
R$ 12.774,63
R$ 25.549,26
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente SANTISTA
ALIMENTOS SIA e Célula de Julgamento de 13Instância, recorrido ambos.

A
" . .. .. ~ ..'.Jhuql.J.erqu.e

j
repre ..~entante ~ega1da parte, compareceu. a esta sessão para tazer sustentação oral

Interpostos, negar-mes pmvln!ento para corJ'irmar a aeC!SEO P.A._RCLAl-f--/!PNTE
PR(l)C<::;DL~["I.íTE --t-"'o*e ;Ãa "'ei". ia ;,,",t:t+-";_""';", -nco +-.~.-ro ,.,i""",,", "'T~'- ...;", """,,,..,.~i~~:;..•...~, ..•.....~J..,.+,.....,.••...I'O, ~ "';e
•• _ .••.... L.:. L'l ~ . iie\. . .t llU fI iia G: iUi';:H.G.U ••••..uí, iiIl:\.••.~ Lwl;Ul\.l~ """,,I ~lJL\.; ud. ~~.u!.I:I~\..rl\:tl!:t;,.d.la tlC-'.u:U.:.lõ.Utt t.... ~...t

. ~ - _.. ~., ., .,
;iCUi UU CULE U pill ~:;'::~i U~ L-EDUl.i:i l':: UCUl iiUU! l;i U-~l~! UU r:~aUL'"_ V l..,..l'!.. ':'.-~;..HU Li~Ut~i 10 U~

RESOLVEM os membros da 2a Câmara do CRT, por maioria de votos, afastar a preliminar de
nulidade, argüida com base na ausência de fundamentação legal. Contrários a preliminar os
conselheiros Ildebrando Holanda JÚIÜOf, ~1arce!o Reis de Andrade Santos Filho e Vanessa
Alhuquerque Vaiente. No mérito, por unanimidade de votos resolvem conhecer dos recursos

em:rcrtaleza~15' de -L
A.Lbril de 2005.

~~-
L~lÜClr.H~ll~ l.-~1.e.Hi.i UUI.U.e~

Procurador do Estado
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